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DECRETO NS 1.481/2018
DE 02 DE AGOSTO DE 2018.

"Dispõe sobre Abertura de Crédito
Adicional Especial Junto ao orçamento-
programa vigente do município"

O Prefeito Municipal de Pereiras, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei e em especial aos dispositivos da Lei Municipal No. 1.080,
de 02.08.2018,

DECRETA:

Art. 1° - Fica reaberto no orçamento-programa do exercício de
2018, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 15.000,00, (quinze mil
reais), nos termos do inciso II do Art.41, da Lei Federal n° 4.320/64, o qual receberá
a seguinte classificação orçamentária:

1 - Unidade Orçamentária: 02.02.02 - Secretaria de Educação 25%
Funcional Programática: 12.364.0008.2.105 - Polo de Apoio Presencial - UNIVESP
Categoria Econômica: 33.90.30.00- Material de Consumo
Fonte de Recurso: (01) Tesouro
Valor: R$ 5.000,00

Categoria Econômica: 33 90 30 00
Fonte de Recurso: (01) Tesouro
Valor: R$ 3.000,00

Categoria Econômica: 33 90 36 00
Fonte de Recurso: (01) Tesourn
Valor: R$2.000.00 '^^o^iro
Categoria Econômica" 44 9n 82 nn
Fonte de Recurso: (01) Tesouro
Valor: R$ 5.000,00

anterior, serão utilizartnc cobertura do Crédito aberto pelo artigo"OS recursos provenientes de:
I - ANULAÇÃO PARniAt r^r-
15.000,00, nos termoQ h ■ DOTAÇÃO - TESOURO - na importância de R$
N.4.320/64, junto às ^o Parágrafo 1°, do Art, 43, da Lei FederalQfamações orçamentárias abaixo:

- Material de Consumo

- Outros Serv.Terceiros - P. Física

- Equipamentos e Material Permanente
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1 - Unidade Orçamentária: 02.02.02 - Secretaria da Educação 25%
Funcional Programática: 12.361.0003.2.105 - Manutenção do Ensino Fundamental
Categoria Econômica: 33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica
Fonte de Recurso: (01) Tesouro
N.Reduzido - 41

Valor: R$ 15.000,00

Art.3° - Fica autorizado o Executivo, ainda, a proceder às
alterações oriundas da presente Lei. nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência,
ficando, desde já, entendidos como adequados.

Art.4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

Miguel Tomazela

Prefeito Municipal

Hp Pprpírací aflxação no lugar de costume nesta Prefeitura Municipalue reieiids, na aata supra
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